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PROJETO DE LB DE 1995

ONDAS eram isa run tiram,

REGISTRO GCLRSL LEGISL, Dispoe sobre vistoria em veiculos automo-
tores e flixa providencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO DECRETA:

«É Artigo 1o- O Departamento Estadual de Transito
= o o ansião e as Circunscr çoes Estaduais de Transito pro-

. O cederao vistorka no numero do chassi dos veicu

A o los automotorek:
* Eu Ns I- Quando foref registrados e licenciados nos

Ss Departamento Ebtadual de Transito e/ou Circuns

S& criçoes Estadubis de Trânsito do Estado de São

. o Paulo; .

as Ego II- Quando o ibteressado pedir a transferen-

a es cia do nome doj titular no certificado de pro-

cs priedade;

III- Anualmentk, em datas e/ou periodos a se-

rem estabelecitfios, todos os veiculos automoto-

res registradok e licenciados no Estado de Sao

Paulo.

Parágrafo unicb- O Conselho Estadual de Transi

to, no prazo de sessenta (60) dias, estabelece

ra, por Portaria, as datas e/ou períodos em
que deverão set feitas as vistorias definidas

no inciso III feste artigo, podendo credenciar

empresas especjalizadas a efetuarem-nas.

Artigo 2o- Conttatando-se adulteração no núme-

ro do chassi, gera o veículo apreendido e to-

madas as medidês legais pertinentes.

artigo 3o- O décalque do número do chassi do

veículo, datauê e assinado pelo vistor, sera

arquivado na R partição de transito, junto ao

prontuário do tfeículo.

Artigo 4o- Na ransferencia do titular, no cer

tificado de refistro e licenciamento do veícu-

lo, o Departaménto Estadual de Transito e/ou

Circunscrições|Estaduais de Transito exigiraão

a apresentação |dos originais e xerox das cédu-
las de identidâde e CIC do titular e sucessor.
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Pvaragrafo unic

autenticidade

nais devolvido

vadas as xerox

Artigo 5o- As

correrão a con

gócios da Segu
rio.

Artigo 6o- Est

da sua publica

JUSTIFICATIVA

Como é do conh

veículos automotores são furtado

para nao?falar nos demais da Fed

nuto continuam os ladrões agindo

te, como nos informam as estatís

drilhas.

Em que pesem t

nao dispõe de meios eficientes p

drõoes, que raramente são aprisio

adiantam os dispositivos de segu

Os ladroes são mestres em aesarm

bam levando o veículo.

É pouco prováv

veículo furtado ou roubado. E po

veículos furtados ou roubados, o

Facil e concluh

destinos principais: desmanche o

No primeiro ca

suas peças reaproveitadas em out

manente e eficaz fiscalização n

continuarão a ter lucros com a

nas redes de lojas.

No segundo ca

do número de seu chassi. Aqui,

certo, os chamacos "encomendado

ter os documentos e a sucata de

guarda as mesmas características

cor, ano de fabricação, modelo,

do, pela remarcaçao, passa a te

regular. Sera ou nao transferid

to. Se for transferido a tercei

dificuldade para fazer operar a

ele as xerox da cédula de identi

veículo sinistrado. Principalme
sim, tirar o decalque do numero
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- Apos o confronto e

-2-

exame da

os origi-

ficando arqui-

junto ao prontuário do veículo.

espesas decorrentes desta Lei

a da Secretaria do Estado e Ne-

ança, suplementadas se necessa-

os documentos, serao

ao interessado,

Lei entrara em vigor data

ao.

na

cimento público, milhares de

ou roubados em nosso Estado,

ração. Diariamente, a cada

numa ação permanente e

icas. Estão organizados

mi-

crescen

em qua-

polícia

dos la-

nada

dos os esforços,

ra obstar a senha voraz

ados. Por outro lado, de

ança instalados nos veículos .

nossa

-los em poucos segundos e aca-

1 que alguém consiga reaver um

que é assim ? Se são tantos os

de estão ?

r que os veículos vão para dois

comércio.

o, O veículo é desmontado e

os. Enquanto não houver uma per

desmanches, receptadores

nda de peças

os

nao encontraveis

» O veiculo sofre a remarcaçao

uba-se ou furta-se o veiculo

'. É que o ladrão conseguiu ob-
Ed

m outro veiculo sinistrado que

do veículo furtado ou roubado -

tc. O veículo furtado ou rouba-
a "identidade" vida

gunto ao Departamento de Transi

4 qualquer
Tem

do outro e

s, não tera o ladrão

ompetente transferência.
ade e do CIC do proprietário do

e, tem a sua carcaça e pode, as

o chassi. Para o - Bepartamensc
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de Transito, basta apresentar xdrox e o decalque do numero do

Divisãy tê“tegaero Legrsiativê
SECÇÃO DE E xPEDIENTE

Puniigado noOG)

chassi e emite o novo certificado e registro e licenciamento,em

nome do novo titular. As autoridades dos Departamentos de Trân-
sito nao buscam averiguar que o |decalque apresentado tenha sido

tirado do veículo cujo número dd chassi foi adulterado. A frau
de se consuma. O novo titular dá veículo, na maioria das vezes,

pessoa honesta, mas incauta, numca ficara sabendo que adquiriu

um veículo objeto de crime.

Pelas razoes dpontadas, a vistoria regular,

obrigatoria e procedida com rigdr pelos Departamento | Estadual

de Transito 'e Circuns.riçoes Regionais de Trânsito, é de intei-

ro rigor.

O presente prdjeto tem a finalidade de insti-

tutir a vistoria para todos os eículos. Com isso, as quadri-
lhas terão que encontrar outros jmeios de fraude. Serao encontra

dos todos os veículos remarcadod. A polícia terá como confron-

tá-los com os roubados e furtadds e, possivelmente, prender os

ladroes.

A sociedade rdclama a ação enérgica contra os

criminosos e cumpre ao Estado o |dever de ampará- la.
A matéria é pdrfeitamente passível de ser dis

ciplinada no plano estadual, emiora se trate de transito. O Có-

digo Nacional de Transito, no sdu artigo 2o, Lei n25.108, de 21

de setembro de 1966, autoriza a legislação. Este projeto comple

menta a legislação feveral e a dua aprovação vem de encontro as

peculiedades de nosso Estado.

Assim expostoj pedimos o apoio dos nobres pa-

res na aprovação do presente prdjeto que e, inegavelmente, de

grande alcance social.

Sala das Sessdes, em

v

“E AR Divisãods :3 .amento | 8: mit

A 7 Esta propo ação contém
+ Dad | assinaturas
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Dispõe sobre a vistoria de veículgs automótores.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO D SÃO PAULO decreta:

ARTIGO 1.o - Todo ato translativo de propriedade] de veículo automotor implicará, além dos

requisitos estabelecidos no Código Nacional de Trânsitd a vistoria prévia do chassi do veículo, a ser

feita pelo Departamento Estadual de Trânsito ou pela Cfrcunscrição Regional de Trânsito onde reside

o seu proprietário.

ARTIGO 2.o - Constatada qualquer irregularidade ouj adulteração do numero do chassi do veículo

vistoriado, a repartição de trânsito responsável pela visfpria, determinará as medidas administrativas

cabíveis paraa apuração da irregularidade e instalação fe inquérito policial.

Parágrafo Unico - Não constatada irregularidade] ou adulteração do chassi do veículo, o

Departamento Estadual de Trânsito ou a Circunscrição Regional de Trânsito expedirá certidão

comprovando a originalidade da numeração do veículo gé a data da vistoria.

E a ARTIGO 3.o - Esta lei entrrá em vigor na data da sua publicação.

UR! JUSTIFICATIVA

tt)

3

= %

eo &:
O número assustador de veiculgs que são roubados ou furtados em nosso

“O : dispositivos de segurança que se encontram no mercado] estão imunizados contra a ação dos ladrões

! - de automóveis.
erencia de marca ou ano de fabricação,

os dos seus roubos. Se o carro for velho ou

ro lado, os modelos mais novos são

Isificando-se a documentação, inclusive com

Para esses ladrões não existe p

pois sempre encontram um mercado para escoar os pro

fora de linha, seu destino provável é o desmanche. Por

vendidos para outras localidades ou na própria cidade,

a adulteração do chassi.

As estatísticas demonstram que) infelizmente, a "indústria" do carro roubado

no Brasil - notadamente em São Paulo - tem crescido najmesma proporção da produção

automobilística nacional. Segundo o COPOM (Centro de Operações da Polícia Militar), no ano

passado foram roubados nada menos que 104.338 auto óveis - 14.767 a mais que os 89.571

registrados em 1993.

Só na Capital, a média mensal ficou em 5.500 carros, dos quais 61,96%

foram objeto de furto (quando o ladrão leva o veículo estacionado e 38, 04% de roubo (quando o

ladrão, armado, obriga o motorista a descer e entregar-lhe o carro, às vezes usando de violência

física). Ainda segundo o COPOM, são roubados 78 veígulos por dia em São Paulo - ou seja: 7,4 por

hora, ou ainda, 1,2 a cada dez minutos.

Lamentavelmente, esses pseuddproprietários em geral são ludibriados, pois

sem condições de checar possíveis adulterações, adquirqm carros roubados, cujos documentos e

chassi foram falsificados.
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pode ser verificada por qualquer repartição de trânsito,

adquirir um veículo usado deveria adotar para não ser

mas também em toda a coletividade, apresentamos o pre

Considerada como a fraude maif comum, a adulteração do número do chassi

edida esta que todo o interessado em

prejudicado.

No entanto, como tal prejuízo não incide somente no comprador de boa fé

ente projeto de lei, obrigando a realização

de vistoria do chassi nos veículos a serem transacionadob, dificultando com isso as ações ilícitas com

automóveis e, consequentemente, seus furtos ou roubos.

atendendo às peculiaridades do nosso Estado, conforme

de setembro de 1966 - Código Nacional do Trânsito.

Diante do exposto, contamos

presente projeto, que é, sem dúvida, de grande alcance s

Ressaltamos, a propósito, que ajmatéria embora relativa a trânsito, pode ser

disciplinada no plano estadual uma vez que complement4 a legislação federal a respeito do assunto,

Sala das Sesções, em

ROQUE

Publio:

SECÇÃO 9

er (AlTS.

ispõe o artigo 2.o, da Lei N.o 5.108, de 21

o apoio dos nobres pares na aprovação do

ial.

us uetamnasado
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